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-------------------------DECRETOS------------------------~ 
(P) n• 0043 de 31 de janeiro de 1980 .... 

O GoverJtador do Território Federal do Amapé, 
uundo daa atribuições 'que lhe alo conferidas pelo artigo 
18, Item 11, do Decreto-Lei n• 4 ~ 1, de 08 de janeiro de 1969, e 
tendo em vista do que ooneta do Processo n • 
4/11 .115/80-SEFIN, 

RESOLVE: 

; Art. 1• - Aernoller, nos termos do artigo 56, Item 11,, da Lei rfl 
1711, de 28 de outubro de 1952, o servidor BELiztO DA 
SILVA SANTANA. ocupante do cargo de Oficial de Admlnla
traçlo, nfvei14-B, do Quadro de Funcionários do Governo 
deste Território, lotado no Gabinete do Governador (GABI), 
para a Seçretana de Anançaa (SEFIN), a contar da presente 

I/ "data. 
Art. 2t - Revogam-se as disposições em contrário. 

Pal6clo do Setentr1Ao, em Maoapé, 31 ele janeiro de 1980, 91• 
da Rep\lbllca e S7• da Criação do Território FederaJ do A· 
mapt. . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n• 0044 de 4 de fevereiro de 1980 

O Governador do Território FederaJ do Amapà, uancl, 
das at:rtbuloa- que lhe alo confeF!~as pelo artlgo ·18,1tem I~ 
do Decreto-Lei n• 411 , de 08 de Janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 1•. Designar FRANCISCO VITORIANO FILHO, Se
cretáriO de Finanças do Governo deste Território, para viajar 
de Macapi, sede de suas atividades, até as cidades de 
Brasllla·DF e Porto Velho, a flm de tratar assuntos de Inte
resse da Admlnlstraçlo Amapaense, no periodo de-OS a 10 
de fevereiro do corrente ano. 

Art. 2t - Revogam-se as dlspoalç6e8 em contrário. 

Pa16clo do Setentrllo, em Macapá. 4 de fevereiro de 1980, 
91 • da Repllbllca e 37• da Crtaçl.o do Território FederaJ doA· 
m&pL /. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n• 0045 de 4 de fevereiro de 1980 

o Govemador do Terrltórto Federal do Arnapj, 
usando das atrlbutçOee que do conferidas pelo artigo 18, 
Item 11, do Decreto-Lei nt 411, de 08 de Janeiro de 1889, 

RESOLVE: 

Art. 1•- Designar o servidor BENEDITO DA SILVA Pl· 
CANÇO, Chefe do &trvlço de Prestaçlo de COntas, pera 
exercer ai::umulatlvamente. em substltulçlo, o cargo de Se
cret*rto de Anançu, durante o Impedimento do respectivo 
titular, no prfodo de 05 a 10 de fevereiro do corrente ano. 

Art. 2t - Revogam-se as disposições em contrérto. 

Pal6clo do Setentrllo, em Macap6; 4 de fevereiro de 1980, 
91• da Repóbllca e 37• da Crfaçlo do Território Federal do A-
map~ . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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IMPRENSA OF1CIAL 

• Diretoria 
• Adminiltraçio 
• Aedaçto 
• P•que GrifJCO 

Rue CtnC:tido Mendes aJn• Macapt T.F.A. 

TELEFONE ............ . 
Gabinete do Diretor . . . . . . . . . 
C"-fe das OflclnQ ............. ,.Rama•• 
SiiNtma Oft-Set . .. .. .. ........... .. ...., 

IJIANILDO TIUNDAH ,_..,.. 

4040 
176 
17.1 
178 

TAIILA DI A ..... ATUIIIA. a 'VaUCAÇOU 
Anual .......... . .. .... : ....... ... : ._. Crt 1.125,00 
Semestral .... . ..... . ... . . : . .. . . . .... Cr$ 562,00 
o.o. no mero atrasado . .. . . . . . . . . . . . Cr$ 12,00 

OUTIIO. UTUO. a MUNICtPIO. 
Anue~ . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cri 1.800,00 
...,..,.. ...... :. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ctl 900,00 
D.O. número atraNdo: Cr$ 20,00 

PODERJUC~O 

Edital de ~ de H60o MOI'IMie Silva com o prazo de 
vinte (20) dlu. 

O Doutor IMrto ~ MM. Juiz Tempêrirlo da Co
IMI'Ca de ....... a.gunda Clrcunlcrl(:lo .ludk:16rta, c..., 
do Tet'I'Mrto Federal do~ na forma da lei, etc ... .. 

Fu Uber.,. quamoe o preeeme Edital virem ou dele 
conhecimento tMtrem, que pelo p.....,. Notifica ... tWio 
Moreee Silva, com prazo de vinte (20) dlu, e PQr este Juizo e 
cartório tramita( prGCIIID cMJ ft' 10.578.}~ de Notifica.. 
çlo em que 6 reql*'el'l1e Companhia AtamJC de Pwlróteo, 
em predigo, e requertdo H6Uo M0111e1 Silva. A tomar conheci
mento do Inteiro t.or da petlçlo Iniciada a MQUir trMicrlta: 
"'Exmo Sr. Dr. Juiz de Direito da Comarca de Macap6. Terri
tório Federal do Aftlap6. Companhia Atlantlo de Petróleo, 
empreu MCional prlwda, dlatrtbuldora de clertYacio. de Pe
tróleo, ledlada t av. Nilo Pec;anha, nt 155, 8'111• .._ na d 
dade do FUo deJenelro, com ftllal a.av. Guararapee, n• 120, 
1•13• e 4• andatea na cidade de RecHe, Pernambuco, e...,. 
beleclda na cidade de Bel6m CepltaJ do Estado do Parj. com 
Mu Dlltrlto de wndu, por Mue procuradoree Judlclafllnfra 
ftrmadoe, ut lnatrumento particular de mandato, com exercr
cto temporú1o na Seolo da OAB. deae Terrftórlo Federal. 
vem reapeftolamente, a preeença de V. Exa. com funda
mento no art. 8fS7, e aegulntes do C.P.C., propor a pt tttnte 
medida cautelar - Notlflceçlo Judicial, contra a ftrma lndtvt
dual H611o MOI'MI e Silva, estabelecida na av. da FAB, alnt, 
Olapoque, Terrttólfo Federal do Amap6, peloe motivos e fun
damentoe de direito a aeguir e~. OI Fatoe: Por decJalo 
do ConaelhO NMtonal do Petróleo-C.N.P., órglo do Mini• 
Nt1o de Mina e Enetgiu, adota .... uma polftlca uniforme 
para o PFe90 de venda de qu«oeene nu dlveniU cldadel 
do Terrlt6rlo Nacional (doc. n• 1), de tal maneira que nocuo 
concreto, Eatado do Pn e Terrttórto F.,_. do Artlap6 o 
preço do petróleo l8ja uniforme, que .. o ~ wncldo 
em Bel6m, aede da dtltrfbuldora ou no otapoque, Ten1t6rlo 
Federal do Amap6. Para tanto do C.N.P., estabeleceu o ee
gulnte procedimento cuJa mecAnlca poder6 ter acompa
nhada pelo doo. ft' 1; na coluna 1. CQnata o preço tabelado e 
fixado a dlltrlbuldora; na colUna 2, fica estabelecido o preço 
para o AMIIId'ldar (no caao a notificada), fixa o C.N.P., na co
luna 3, o valor daa delpelu calculada com o-frente do pro
duto da bue da dtltrfbuldora para t cidade oncW aer' reven
dida; e, na cotuna 4 o preço unlfonne da revenda. No ato do 
tomectmemo do produto 110 revendedor, ae este utiUzar oaeu 
próprio veiculo pra o transporte a dlltrlbuldora abatet6 do 
preQO'eetabllecldO na cotuna 2 (preço para revenda). 9 va- . 
IOr ftXIIdo para a ootMI'tura do transporte para • cidade onde 
revendido, coluna 3, de modo que eue, produto POIM ter 
vendido pelo revendedor em qualquer cidade. com o mamo 
preço da localidade onde foi adquirido. Deduzido por con
aegulnte, o valor do frete, aa companhtu dlatrlbuldoru de 
queroaene, remetem oe mapu de vendu ao C.N.P., eendo 

r ' 

PUILICAÇOII 

Pigtna comum. cada centunetro por , 
coluna · Crt46,00 . 
Preço deste Exemplar· CrS 5,00 

Mat6r•a para pubhCBçlo das 07·30 AI 12·00 e 
das 14:30 As 17:30. excetuando os stbadoa 
AECLAMAC()ES - 24 horas. ap6s a c~rculaçlo do 
o.ario, capital e 8 d•as nos muok:lpi.os e outros Esta 
doa. · 
OFICIO OU MEMORANDO - Deve aco"'panhar 
qualquer publecaçlo. 
ASSINATURAS- Capital. Municlpeos e outros Esta· 
dos em qualquer tpoca. 
FORMA DE PAGAMENTO 
Avulto: Em moeda corrente 
Aslinaturu • PubJ~: Em cheque nomiMI, 
para "Serviço ele lmprenN • Aadlodifullo do 
Amapt. SIADA". 
AslinaturQ vencida poderto .., auspensaa Mm 

• avtao prtvto . 
- Este Diirto Oficial t encon1r8do para leitura na 
,..,.,...,~do OcMrno do Amapt em 8ruftia. 
DF • leltm Eatadó do Para. 

~do valor COf1'elpOndente ao,..._ A notificante 
atnMe de eeu Terminal de Mlrmnar, na cidade de BeNm: 
vendeu a notificada ffrma Individual. legalmente conltltulda, 
,.... Terrtt«to (doc. de conatJtu191o anexoe). no perfodó 
compreendido entre abr1J t novembro do ano rec6m ffndo 
2.218.000 Dtroe de qi.HN'C*I,. cuJoe oe pagamentos. eem.: 
PFel efwtlvadOI em eep6cle, ou cheque vludo, ettlo repre
Mntadoe pelu notaa tt.cala de n• 008132, 8183, esea, 8401 
6402,8418.8421, &431, 8437,8439, 6440,8467 8511 8526' 
8893,8890,8084,e883,8958,8946,8928,6924:8911° 8847° 
eeu. 8857.8889, eaes, 8887,8903,8902, 7025 7039' 7088. 
7072, 7081, 7100, 7104, 7134, 7135, 7155, 7188: 71ai 71o0, 
7224, 7288, 7252, 7268. 7284, 7291, 7313, 7328, 7344, 
oaeoeo. 3l2e8. GOn477, oon531, 7848, 7809, 7828, 7828, 
7841,7ee2. 7728,7737,7744, 7787,7808,7825 7837 7875 
7888, 7164, 7870, 038845, 037250, 37337, ooe02... oôeos9: 
eoeo. 8081, 8102, 8130,8147,8152.,8210, 8248, 8254, 8275, 
1282, 8283, 8288, 8322, 037488, 037785, 37815, 571587, 
37801, 37818, 37828, 008404. 008415, 8438, 8480, 8481, 
8485,8502.8570,8587.8828.8845,8815,8715.8733,8748, 
8848,8898,8920,8941,9057,9099,9125,9155, 9282 e 
9288. Acontece que, recentemente a ftacallzaçlo do C.N.P., 
.-. no TennJnal de Miramar, em Be16m, da notlftcante, 
para apurar denOncfa recebida, de que,algLn ~~ 
de queroeene, lncluaive a notificada, estar1am recebendo o 
produto com o delconto do peroentuaJ do frete, e venden
do-o na própria praça de Bet6m, a preço Inferior ao tabelado 
para aquela cidade, ela que. o produto por destinar-se a ou
tra praça e gozando do desconto de frete, custa ao revende
dor, menoe que o preço do produto tabelado para Belém. O 
DIREITO. A notificante, após ·prócelaaJ:nento de venda de 
querosene, com o desconto do frete, reeearclu-ae do valor 
correspondente junto ao C.N.P., e dentre outros riscos, càso 
fique apurada a veracidade da denllncra ao C.N.P., estaré 
vulnttr*vel e passtvet de Mr glosada pelo órglo do valor cor
r•pondeute ao mn.dt••*> lfoa valores descontados ê tnu
lo de frete. Toma...ae neceaútto t notificante evidenciar que 
u vendas eram preocessadas t firmas legalmente constJtul
d«a, Inclusives, ê notlftcada, caraotirfzando plenamente o 
Mtabelecfmento e revenda na cidade do Olapoque, Terrl
t6t1o Federal do Amap6, onde deve ocorrer a comerclallza
çlo. Aa vendu todu lnvartavelrnente, eram. ê vista, com pa
gamentol em eap6de ou atrav61 de cheques visados. A notl
flca4a. utilizava eeus próprloa velcutos para o recebimento 
do produto, dar porque neise momento ce888vam para a 
notificante todo o vrnculo de reaponaàblll~. Dl&pae a Lei 
Proceatuat, que todo aquele que "desejar prevenir respon

sabilidades, prover a conwrvaçlo e ressalva de seus dlret
tol, Ou manlfeltar qualquer lntençlo de modo formal, po
deri fazer por eecrlto o eeu protesto em petlçlo dirigida ao 
Juiz, e requerer o metino aelntlme quem de direito". Para 
reeguardar oe aeus dlreitoe, que poderio ter ameaçadoe pór 



rn· r\ • •• DIARIO . ....,. 

autueo10 do C.N.P., em vtrtu• doÍ receb;;;fm~en;;tol;d;ot:. :,..:.1~=~~~=::= DO MUHIOIPIO DE MACAPA 
- ----- . - -- -

earclmentoe doe ..._, ou ... da devo!Uflo dU lmpGrtin-
ctM Ql.c-4M, 6 .-fllzem a notlflcMte, requerer a nollfJca,. L E I Nf 118180-CVMM 
çlo Judicial da firma Individuei H~UO MORAES SILVA, pera 
que wnta a Juizo, em tampo oportuno, comprovar que o 
~oee~ .. adqullfdo ne T.-mJMI de Miramar da notlftclntlt, 
cfeetl,..... e foram trantportldoe para a cidade éfa ()tapo
.-. T.F.A., e que r'l8lla cidade er.tiYirlm .... M cronNqiMftoo 

-........... IOb pena de nlo rnanlfeetando... con.
. quantM nMndalt digo, IOb .,_,. de • nlo manlfeltln-
do-aa no prazO legal. • CIII'8Ct8tiDt como verdadeJra a • 
_..de qui a~ a boi-M da notificante • nlo 
.tranaportando a.cldada a qw • deltfnava .. vendendo-o fora 
de..,. ~em valor Interior ao tabelado pelo C.N.P., locu· 
~da d~~Mtnça reauttante do treteí deecontlldo do 
preço para o revendedor. Requer pote, em conaequtncta da 
nlo locaiiZaçlo IIQOI'8 pela notJftcante do .._belecJmento da 
notificada na cfdade de Ofapoque, que ae proceeae a notlft-

o.omlna •ESTADO DE MINAS GERAIS" a 10'Aua do 
Bairro de a.nta Rita, ....... Rua Alo oiande elo SuJ. 

O PNIIdentt da Ctmara MunlcJpaJ ct8 Marpi: 

-0~-=·-===·="'=:::~= n• e . ._ de 11 de outubro Cie 1077 e eu Manoel eorrt,. ae-
_...., promu1go • eegulnte Let~ 

Art. 1•.· A 10',. . do. BaJno de Santa-. Mrllltlltll 
a Rua RIO Grande do Sul, puur6 a de(M>mlnar ... oftolal"""* "Rua &tado de MlnM Gerale". . 

Art. 2t- A prtMnte Lei entrart em vigor na data de.,. 
·pubOcaçiO, ~ • d~ em contiWto~ 

PIIMIG \leiga Cabral. em os de teveretro dJt 1980. 

MANCa CO~ BEZERRA 
PreeJdeme 

. 01910 por Edital na forma do art. 870, 11, do C.P.C •• com uma 
publlce.;lo em Jama1 da cidade de BeNm, eJe que, poaaMI
mente eeja naquela cidade o domloflkrdO aeu titular, lendo 
ainda o local do Terminal supridor da notificante. .Provu. 
TodM em dfNHD admltkiM. Valor da Clula: Crt 1.800,00. 
NMte Ttlrmoa. Pedê o.rertmento. Macap6. (T.FA), 28 de ja
neiro de 1980. P.p. IOLENE D~ AZEVEDO·BARRO"S: DESPA· 
CHO: R. A: NotJtlqt.le4e por Edital - Mêrlo Farta-Jutz Tempo- ll.iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiliii4 
r6rlo. O que cumpra na forma da lei. Dado e paaado neetá 

. cidade de Macepi. AD8 trlAta dlu do mM de Janeiro d9 ano 
de mO noveceua e oitenta. Eu. Manoel Janu6rio da SUva 
ESCRIVAO; SUBSCREVL 

MÁRIO FAfUA 
Jutz em ExercfcJo 

IINDICATO IJ08 TIIUAUIADOIIU IM •OITIUA DA 
. COiiiiTilUQIO CML DO TJI.AIIAPA • 

SEDE - Av. Mendonça JW1Jor, 288 

ELEIÇOES SINDICAIS 

AV ISO 

s.r"6 r.aallzada, elelt&o no dia 11 de maio de 1980, na 
Mde delta E'ntldade, pera compotlçlo da Dlretorta. Oonee
lho. F1tcal e Delegadoe ~tan- ckwencfo o regtetro 
du chapa.., apreeet'ltldo l Secretarta, no hor'6rfo de 08:00 
u 18:00 hora, no perfodo de ?J) (vinte) dJu a contar da pu
bUcaçlo deste Avteo. Edital de Convoca~ da elet~o 
encontra-se afixado na sede desta Entidade e noe.quadroe 
de avteoe doe locaJe de trabalho doe aasocladoe deste SlndJ
cato. 

Macapé(AP), 06 de fever.elro de 1980.• 

PEDRO DUARTE LACERDA. 
CPF • 01S973202..0S 

Presidente 

oAMARA ooS VEREADORES DO MUNICIP.IO DE MACAPA 
LEI n• 112180-CVMM 

Denomina .. MeeeJaa do Eapfrito Santo .. a RodoVIa Mu
nicipal MCP..OS, ligando MacapA, A VIla do CUrllll. 

O Prealdente da Cêmara Municipal de Macapé: 

Faoo saber que a ctmara MunlcJpaJ de Macapé decre
tou, o Prefeito sancionou, noe termos do § 1• do an. 30 da Lei 
nt 8A48 de 11 de outubro de 1977 e eu Manoel Corrêa a. 
zerra. promulgo a eeauJnte Lei: 

. Art. 1•- Fica denop.Unada "Messias do Eaplrlto sAn-
to .. , a Rodovia Municipal MCP-03, ligando a cidade de Ma
capA 6 VIla de C.urfaO. 

Art. 2t • A preeentel.el attrwt em vtgor a ~ da 
de ~ pu))Dcaçlo, revogadas u dlspostçOes em con~. 

Paléclo Veiga Cabral, em 05 d.._Jeverelro de 
1980. 

MANOEL CORR~ BEZERRA 
PRlSidente 

SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEJCULOS RODO
VWUO&T:F.AMAPA 

.EDITAL DE CONVOCAÇAO 

Ficam CIOilVOI*iOI oa Sra. Motorletu Proftaalonlfl 
Condutorw de Vefculoe Rodovl6rtoa. a comparecerem * M
eembléla Geral ectraorcfl'*la a reaozar... no pr611mo dla 01 
de marçô de 1080 elo ODI'IWite ano, no pr.Oo nt 1978 6 Rua 
Padre" JdDo Marta Lomblilrd u 20.:()0 horae para cletfbere.. 
rem IObre <H:dem ciO dJa: 

a) eon.tnuk;:lo da meu. que dJrtglr6 oe trabelhoe. 

b) Acalamaolo da nova Otretoria. 

Macapt.(AP), 06 de fewiretro de 1980 

WALTER GOMESCOELHO 

CAATORIO DO REGISTRO POBUCO 

. PROCLA~ DE CASAMENTO 
O Oftelal elo Reglltto Clvtl de Cuamentoe da Comarca 

de Macap6. Terrlt6rlo Ftdnl do Amap1. RepObllca Fed.,. 
Uva do Brull, faz Aber que pretendem te casar: CARLOS 
NAZAfm TRINDADE PEREIRA e MARIA RUTH MENDONÇA 
GOMES. 

·Ele • flll\o de ~ doe Santoa Pereira e de Maria de 
Nazar6 Trtndade Pereira. . 

Ela 6 filha de Avanf da Silva Gom .. e de Marta Ruth 
~~ Go~ faJecldoe. 

Quem aouber de -qwlquer Impedimento que oe Iniba 
de cuar um com o QUtro, acuae-.o na forma da ret. 

Macap6. 08 de fevereiro de 1980. 

FRANCISCO TOÂQUATO DE ARAOJO 
Eacrevente AutoriZado 

EDITAL Nt 001/80 

O lnetltuto Brasileiro de lleeenvolvtmento. Florestal • 
(IBDF) torna pQbHco a todoe o_e Candidatos lnsorltoe noe 
Qoncui"'IS PObko Federal (DASP) para Datilógrafo e Moto
rtsta OftclaJ du reaRzaç6es du Prova lnscrRu • datlfogr6-
ftca. 

PROVA INSCRITA: 

Data: 08/02180 

. ! :t • ,. • 

.. 

•' 
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Local: Escola de 1• Grau Alexandre Vaz Tavares. 

Endereço: Av. Fellctano Coelho 

Hora: 08:00 hs. 

OBS~ Os Candidatos deverlo oompareéer com 30 
m.m de antecedência, munidos de Cartlo de lnscrlçlo, Car
teira de Identidade e. Caneta Esferográfica azul ou preta. 

PROVA DATILOGRÁFICA: 

Data: 10/02/80 

Local: Legllo Brasileira de Assitêncla - L.B.A. 

Hora; 08:00 hs. 

OBS: Oa Candidatai deverlo comparecer com 30 
tn.m de antecedência munidos de Cartlo de lnscrlçlo, Car
teira de Identidade. 

Macapé - AP, 01 de fevereiro de 1980. 

LA~RCIO AIRES DOS SANTOS 
Engenheiro Florestal 

Delegado EstadUal do IBDF/ AP 

ESTATUTO DO ATLtTICO CLUBE DO 
PORTO 

(DA ORGAJlliZAÇAO E DO FUNCIONAMENTO) 

A Diretoria do Atlético Clube do Porto eleita pela co
munidade desta VIla de Porto Grande em apuraçlo do dia 
02107n9, (doia de julho de hum mil novecentos e setenta e 
nove), cria este Estatuto que terá a seguinte redação: 

Cepltulo I 

Da denomlnaçlo e finalidades: 

Art. 1•- o Atllltlco Clube do Potto, representado neste 
Ettatuto petas lnlclaJs da ACP, fundado em 23/06n9 (vinte e 
tr61 de junho de hum mil novecentos e setenta e nove), co 
lede na VIla de Porto Grande Distrito de Macapé-Ap, co ' 
MUI uaoclados organizados de acOrdo com u leis do Pafs 
tem nllmero Ilimitados de sócJos,·sem dlstlnçlo de c4r, raça, 
MXO, convlcçlo filosófica, polftlca ou religiosa. 

• Art. 2• - O Atlético Clube do Porto é uma Sociedade CI
vil que tem por finalidade a promoçlo de atividades recrea
tiva, culturais e desportiva. 

Art. 3• - O Atfétloo Clube do Porto terá duração por 
prazo lndetermlnaito. 

Art. 4• - Slo poderes do Atlético Clube do Porto: 

I - Assembléia Geral 

11 - Diretoria 

111 - Conselho Ascal 

Capitulo n 
Art. 5• - distribuem-se os sócios do ACP, em duas ca-

tegorias dMdldas em classes: 

1-Titu ..... 

a) O.~ 

b) o. honor6rlol 

C) OI dependentM 

11 - Os Contribuintes: 

a) Os Atletas 

b) o. er.ttvOI 

Att.JI'-Admitir......, na CâgOita de e6cloe tttu..,._ 
1 - Como func*tor oa qw tomarem parte da prtmelra 

reunllo de fundeçlo r.Jtzacta em 28/0e/78 (vrnt. • trtl de 
junho de hum mil nowcentoe • .....,_ • nove). 

11- Como Sócio honorário, os que fazendo parte do qua
dro social do ACP, venham representando beneficio do Clube 
reconhecido pela Diretoria. · 

111 - Como dependentes, consideram-se: 

a)- Esposa 

b) - Ascendentes e d~ndentes femeninos e masculi
nos menores de 18 anos quando solteiros e vi(Jvas. 

. c).- lrmAes,.cunhadas e sobrinhos que vivam sob sua 
dependência moral e econOmlca. 

d) • Cada dependente de famllla de sócio, para gozo 
de frequência deYelá prea d\81 e mEnEir os mesmos requisi
tos necessários é condição de sócios. 

e) - A admiss4o de sócios dependentes esté contida 
no artigo 7• (sétimo) desfe Estatuto. 

IV - Como atletas os que inscritos no quadro de atletas 
· do clube. 

§ - Os sócios titulares estAo sujeitos a uma mensali
dade estipulada pela dlrétoria. 

Art. 7• I. Admintir-se-Ao na categoria de sócios contri
buintes do ACP: 

I - Na categoria de sócios efetiVos do ACP. 

a) As pessoas convidadas por outro sócio titular, con
tribuinte ou solicitado pelo Interessado. 

§ - As ContrlbuiçOes mensais dos sócios contribuin
tes, serAo revista a critério da diretoria 3 (três) vêzes por ano. 

Art. 89 - Dei~ de pertencer ao quadro social do 
ACP, os sócios que: 

I - Voluntariamente pedirem sua exclusAo. 

11 - Estiverem com 88 mensalidades atrazadas 3 (três) 
meses. 

111 - Pela conduta, dentro ou fora do Clube, infrlgirem 
os requisitos morais para nele pertencerem. 

IV - Quando atletas deixarem de cumprirem com suas 
obrigaçOes d~portlvas. 

§Único - Os ex-sócios poderao ser readmlntldosObe· 
decldQ o previsto do artigo 7• (sétimo). 

Cepftulo 111 

DOS DEVERES E DIREITOS DOS SÓCIOS 

Art. 99 • São deveres dos associados do ACP: 

I - Pagar as contribuições devidas; 

11 - Satisfazer integralmente todo o compromisso que 
assumir com o clube; • 

111 - Aceitar. e observar as disposições prevista nesftl 
estatuto. · 

IV - Respeitar as determinaçOes da Assembléia Geral 
e da diretoria. ' . 

V - Interessar-se pelo desevolvlmento esportivo e pelo 
desenvolvimento do ACP; 

VI - Exercer com zêlo e probllldade os encargos ou co
m~ para os quais for elelt<?; 

VIl - Zelar pelo patrlmOnio ACP; 

VIII - Representar junto ao poder ou poderes do Clube 
contra fatoe Irregulares. 

Art. 1()9 - Slo Olreltoe dos Associados do ACP 

I - Respeitar 88 restrmçOes, determlnaçOes estatutitla 
e leis Internas, defet1r-se-a, al6m dos direitos expressada
mente mencionados nos demala, capitulas seguintes: 

a) Frequentar as dependencias sodals e desportivas 
do ACP; 

' 

b) Praticar os exercfclos ffslcoa ou preparaçOU atletf· 
ca nu dependlndM do Clube; 

c) Reclamar perante os dirigentes ou Orglo compe
..,., a fiel execuçio do .Estatuto e disposições complemen
--. ainda que o objeto da reclamação nlo atinJa direta
mente, mas ao Clube em Geral; 

d) Pedir seu desligamento do quadro de Sócios. 

(Continua no próxJmo mlmero). 


